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APRESENTAÇÃO 

O FutureLaw reúne não apenas trabalhos de investigação de Portugal, mas também 

de diversas universidades estrangeiras, com especial ênfase no Brasil. Este livro proporciona 

um espaço de debate aberto e reflexivo sobre o futuro do Direito, abrangendo suas múltiplas 

vertentes no âmbito público e privado. 

O debate promovido neste contexto, marcado pela elevada capacidade científica e 

acadêmica, possibilita a troca de conhecimentos, a interação de ideias e a disseminação do 

conhecimento jurídico, elementos fundamentais para a evolução e renovação contínua do 

Direito enquanto ciência. 

Dentre os temas abordados, o leitor terá a oportunidade de explorar questões atuais 

relacionadas à interseção entre o Direito e as novas tecnologias. Este último tópico se destaca 

como uma das áreas transversais de interesse significativo nos dias atuais. Reconhecemos 

que a regulação das novas tecnologias representa um dos desafios mais prementes 

enfrentados pelo Direito na atualidade. Portanto, as discussões em torno deste tema 

assumem uma importância dogmática no presente, com implicações significativas para o 

futuro próximo. 

Por esses motivos, convidamos o leitor a explorar os brilhantes trabalhos que 

compõem os textos do FutureLaw, Vol. V, e a se engajar nas reflexões e análises que 

delineiam o caminho do Direito em meio aos desafios e oportunidades do século XXI. 

Porto, 26 de abril de 2024 
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O ADVENTO DOS DIREITOS DIGITAIS EM PORTUGAL E NA UNIÃO 
EUROPEIA1

The advent of digital rights in Portugal and the European Union 

Mário Simões Barata2  
Dora Resende Alves3 

https://doi.org//10.62140/MBDA2982024 

Sumário: 1) Introdução; 2) O Contexto das Declarações Digitais; 3) A Carta Portuguesa dos Direitos 
Humanos na Era Digital; 4) Crítica da doutrina; 5) Conclusão. 
 
Resumo: O artigo retrata a evolução das novas tecnologias e os desafios jurídicos que as utilizações 
das mesmas suscitam nos nossos dias, bem como as respostas de diversos Estados e a posição da 
União Europeia nesta matéria. Para tanto, explica o contexto do surgimento das declarações digitais, 
com especial destaque para a evolução das plataformas digitais e expõe as diversas fases de 
desenvolvimento destas de acordo com o trabalho de Simão Mendes de Sousa. De seguida, alude à 
resposta portuguesa que passou pela adoção da Carta Portuguesa de Direitos Humanos na Era Digital 
aprovada pela Lei nº 27/2021, de 17 de maio, e o conteúdo da mesma (i.e., os vários direitos 
consagrados). Apresenta ainda as críticas da doutrina que foram dirigidas às opções do legislador que 
conduziram à revogação de uma norma atinente ao direito à proteção contra a desinformação, na 
medida em que configurava uma forma de censura proibida pelo artigo 37º da Constituição da 
República Portuguesa. Por fim, constata que as respostas unilaterais são insuficientes e que a 
resolução jurídica dos problemas suscitadas pela utilização das novas tecnologias na era digital passa 
pela resposta da União Europeia e a um Direito Constitucional multinível assim como às ideias 
fundamentais da limitação do poder e a garantia de direitos. 
Palavras-chave: plataformas digitais; direitos digitais; União Europeia; Portugal; Carta Portuguesa 
de Direitos Humanos na Era Digital. 
 
Abstract: The article describes the evolution of new technologies and the legal challenges that their 
use raises today, as well as the responses of various States and the position of the European Union 
on this issue. To this end, it explains the context of the emergence of digital declarations, with special 
emphasis on the evolution of digital platforms and various stages in the development of these 
platforms according to the work of Simão Mendes de Sousa. It then alludes to the Portuguese 
response, which included the adoption of the Portuguese Charter of Human Rights in the Digital 
Age, approved by Law 27/2021 of 17 May, and its content (i.e. the various rights enshrined). It also 
presents the doctrinal criticisms that have been directed towards the legislator's choices that led to 
the repeal of a rule concerning the right to protection against disinformation, insofar as it constituted 
a form of censorship prohibited by Article 37 of the Constitution of the Portuguese Republic. Finally, 
it notes that unilateral responses are insufficient and that the legal solution to the problems raised by 
new technologies in the digital age involves a response from the European Union and multilevel 
Constitutional Law and a return to the ideas of limiting power and guaranteeing rights. 
Keywords: digital platforms; digital rights; European Union; Portugal; Portuguese Charter on 
Human Rights in the Digital Age. 
 

 

1. INTRODUÇÃO 
 

1 
I.P. 
2 Doutor em Direito. Professor Adjunto do Instituto Politécnico de Leiria. Investigador do Instituto Jurídico da 
Portucalense -Pólo de Leiria. E-mail: mario.barata@ipleiria.pt 
3 Doutora em Direito. Professora Associada da Universidade Portucalense Infante D. Henrique. Investigadora do Instituto 
Jurídico da Portucalense. E-mail: dra@upt.pt 
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As novas tecnologias digitais de comunicação e informação, presentes hoje em todas 

as vertentes da vida dos cidadãos, necessitam de regulamentação jurídica, como uma faceta 

recente da vida em sociedade e, como tal, nela há que garantir o respeito pelos direitos 

fundamentais dos cidadãos que possam ser afetados.  

Esta necessidade conexa com o uso das vias digitais de comunicação está na base de 

vários atos legislativos para regular o universo digital4 bem como na origem de um elenco de 

direitos digitais ao nível da União Europeia (UE) por Declaração conjunta, em 2022, do 

Parlamento Europeu, o Conselho e a Comissão Europeia sobre os Direitos e Princípios 

Digitais para a Década Digital.5 Assim, por mecanismos de soft law, é iniciado um percurso 

que se espera culmine em hard law, salvaguardando novos e necessários direitos digitais O 

recente acordo entre os colegisladores (i.e., o Conselho Europeu e o Parlamento Europeu) 

comprova esta trajetória e "visa garantir que os sistemas de IA implementados e utilizados 

na UE são seguros e respeitam os direitos fundamentais e os valores europeus", atenta a 

preocupação com a dimensão da inteligência artificial (IA)6. 

Já antes, a nível interno, surgira, em Portugal, a Carta Portuguesa de Direitos 

Humanos na Era Digital, aprovada pela Lei n.º 27/2021, com um catálogo de direitos para 

o ciberespaço em plena presidência portuguesa da União Europeia. Paralelamente, em 

Espanha, surgiu como marco de referência a Carta de Derechos Digitales adotada pelo Governo 

de Espanha que, embora sem carácter normativo, se apoia em direitos já consagrados em 

legislação dispersa e os elenca, o que exprime uma carência de disciplina jurídica ainda que 

imperfeita. Contudo, esta necessidade de orientar e de legislar não se circunscreve ao espaço 

europeu, na medida em que no Brasil encontramos textos dispersos, mas não ainda um 

aglutinador. 

O presente trabalho visa explicar o contexto global e europeu subjacente à 

problemática atinente ao surgimento dos direitos digitais e a aprovação da Carta Portuguesa 

de Direitos Humanos para a Era Digital. Pretende ainda apresentar o conteúdo do ato 

normativo aprovado pela Assembleia da República bem como as críticas expressas pela 

 
4 Neste sentido, o Código Europeu das Comunicações Eletrónicas; Regulamento que cria a Agência Europeia para a 
Cibersegurança e regula a certificação de segurança das TIC; Regulamento sobre o acesso à internet aberta e roaming; 
Regulamento dos Serviços Digitais (DSA); Regulamento Geral de Proteção de Dados ((GDPR); Regulamento dos Mercados 
Digitais (DMA); Regulamento de Governação de Dados (DGA). 
5 A Declaração Conjunta encerra os seguintes direitos e princípios: direito de acesso a uma conetividade de qualidade; 
salvaguarda de uma Internet neutra e aberta; desenvolvimento de competências digitais: direito dos trabalhadores a desligar-
se; direito de acesso ao  s serviços públicos digitais; garantia de transparência sobre a utilização de algoritmos; proibição da 
utilização de algoritmos e inteligência artificial para determinar o comportamento das pessoas; prevenção da discriminação 
algorítmica; direito a um ambiente em linha Seguro e justo; liberdade de expressão e de informação no ambiente digital; 
combate à disseminação no meio digital de conteúdos ilegais e de desinformação; combate à cibercriminalidade e defesa da 
identidade digital. 
6 Inteligência artificial - Consilium (europa.eu) 
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doutrina e pela sociedade civil contra o diploma, com especial destaque para aquelas que 

motivaram a revogação da maior parte do artigo 6.º da lei. 

Em suma, cabendo ao Direito a função de acompanhar a evolução da sociedade a 

que se destina com vista a limitar o poder das entidades públicas ou privadas de modo a 

assegurar a justiça e a segurança jurídica, é importante a vertente de garantia de direitos 

digitais como nova realidade social, apesar de virtual, e em que o humano permaneça como 

valor fundamental. 

 
2. O CONTEXTO DAS DECLARAÇÕES DIGITAIS 

Em Constitucionalismo Digital (2022) Simão Mendes de Sousa escreve a propósito do 

fenómeno digital o seguinte: 

Hoje mais do que nunca, é ao constitucionalismo que competirá atravessar a 
autoestrada da informação rumo a um constitucionalismo digital que encontre 
respostas adequadas à limitação de um poder que se demonstra excessivo e reside 
capturado por poucas entidades privadas, em esquemas internos que relembram, 

7  

Assim, o autor considera que cabe ao direito constitucional responder aos problemas 

suscitados pelas plataformas digitais, designadamente a violação do direito à privacidade e a 

compressão de outros direitos fundamentais8. 

No seu livro, Simão Mendes de Sousa recorta cinco fases de desenvolvimento das 

plataformas digitais: 

a) Fase de surgimento 

A primeira fase de desenvolvimento das plataformas digitais está associada à 

fundação da Google em 1998 e à promessa de um acesso global à informação. Para Simão 

massificação do acesso à informação, omitindo o detalhe que faz toda a diferença, a recolha 
9. Contudo, o autor defende que as 

plataformas digitais passaram por várias mutuações entre a primeira e a última fase que se 

desenrola no quadro da pandemia do COVID-19. 

b) Fase de implementação 

De seguida, Simão Mendes de Sousa recorta a fase da implementação da descoberta 

da UPI (user profile information).  Esta fase abrange o período compreendido entre os anos de 

2003 e 2010

 
7 SOUSA, Simão Mendes de. Constitucionalismo Digital: Uma Introdução, Coimbra: Almedina, 2022, p. 26. 
8 Simão Mendes de Sousa oferece a Amazon, a Google, o Youtube, o Zoom e todas as redes sociais como exemplos de 
plataformas digitais. 
9 SOUSA, Simão Mendes de. Constitucionalismo Digital: Uma Introdução, ob. cit., p. 35. 



FUTURELAW, Vol. V  Iberojur Science Press 

301 
 

plataformas não se limitaram a recolher e armazenar dados, passaram a integrar esses dados 

todos, permitindo a personificação de todas as propostas que se fazem no utilizador, com 
10.   

c) A fase da globalização 

A terceira fase está associada à Primavera Árabe e à utilização de a tecnologia e 

plataformas digitais baseadas na internet, onde estas se assumem como uma força que 

fomenta a mudança política e como ela conseguira disseminar a democracia por todos os 

povos. A fase da globalização está associada a possibilidade de derrubar ditaduras e à 

promessa de uma democracia de massas global11. 

d) A fase problemática 

A quarta fase está associado ao lado mais negro das plataformas digitais e começa em 

2016. Esta fase  a fase problemática - está associado ao crescimento dos populismos na 

Europa e nos Estados Unidos da América (EUA) bem como outras zonas do mundo. Em 

concreto, os populistas recorrem às plataformas digitais para promover campanhas de 

e 

enfraquecer a democracia, o que influencia negativamente o algoritmo e acaba por favorecer 

a difusão de conteúdos de desinformação e noticias falsas. Os momentos-chave desta fase 

apontam para o Brexit em 2016 que despoletou a saída do Reino Unido da União Europeia 

e o triunfo de Donald Trump nas eleições presidências nos EUA, no mesmo ano, bem como 

as eleições presidenciais brasileiras de 2018 que levaram Jair Bolsonaro ao poder12. 

e) A fase atual 

Por último, a fase atual está associada ao período temporal correspondente ao Covid-

19 que teve um profundo impacto na população mundial. 

pandemia acabou por amplificar tanto o acesso à informação global, como também a 

disseminação de informação falsa a partir de plataformas digitais. Entramos assim numa fase 

que, brilhantemente se sintetiza na expressão infodem 13. A infodemia pode ser definida 

como 

por fontes não verificadas ou pouco fiáveis, que se propaga velozmente 

(ex.: infodemia de notícias falsas nas redes sociais 14. Nesta fase, Simão Mendes de Sousa considera 

 
10 SOUSA, Simão Mendes de. Constitucionalismo Digital: Uma Introdução, ob. cit,. p. 37. 
11 Cfr., SOUSA, Simão Mendes de. Constitucionalismo Digital: Uma Introdução, ob. cit,. p. 37. 
12 Cfr., SOUSA, Simão Mendes de. Constitucionalismo Digital: Uma Introdução, ob. cit,. p. 37. 
13 SOUSA, Simão Mendes de. Constitucionalismo Digital: Uma Introdução, ob. cit,. p. 46. 
14 Ver "infodemia", in Dicionário Priberam da Língua Portuguesa [em linha], 2008-
2023, https://dicionario.priberam.org/infodemia. 
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que os riscos já estão identificados e há uma necessidade de moderar conteúdos, dado que a 

liberdade de expressão não pode ser sinónimo de desregulação. Assim, o autor entende que 

o direito constitucional e o constitucionalismo podem fazer a diferença, de modo a limitar a 

atuação descontrolada das plataformas digitais15.  

4. A CARTA PORTUGUESA DOS DIREITOS HUMANOS NA ERA DIGITAL 

A necessidade de regulação convoca a analise das respostas quer ao nível estadual 

quer ao nível da União Europeia. Contudo, esta parte do trabalho focará a resposta do Estado 

Português. 

Em 2021, o legislador português adotou a Carta Portuguesa dos Direitos Humanos 

na Era Digital através da Lei n.º 27/2021, de 17 de maio16. A lei é composta por 22 artigos e 

regula os: direitos em ambiente digital; direito de acesso ao ambiente digital; liberdade de 

expressão e criação em ambiente digital; garantia do acesso e uso; direito à proteção contra a 

desinformação; direitos de reunião, manifestação, associação e participação em ambiente 

digital; direito à privacidade em ambiente digital; uso da inteligência artificial e de robôs; 

direito à neutralidade da Internet; direito ao desenvolvimento de competências digitais; 

direito à identidade e outros direitos pessoais; direito ao esquecimento; direitos em 

plataformas digitais; direito à cibersegurança; direito à liberdade de criação e à proteção dos 

conteúdos; direito à proteção contra a geolocalização abusiva; direito ao testamento digital; 

direitos digitais face à Administração Pública; direito das crianças; ação popular digital e 

outras garantias. 

5. CRÍTICA DA DOUTRINA 

A primeira crítica conexa com a Carta é de natureza formal e abrange dois problemas: 

a designação e o valor. Assim, a doutrina critica a designação da Carta, na medida em que o 

 quando devia 

ter utilizado a expressão direito fundamental.17 Esta opção é criticada pela doutrina em 

virtude de revelar uma confusão conceptual entre direitos humanos, por um lado, e direitos 

fundamentais, por outro. Nesse sentido, recordamos a distinção de Gomes Canotilho que 

jurídico-institucionalmente garantidos e limitados espácio- 18. Portanto, os 

 
15 Cfr., SOUSA, Simão Mendes de. Constitucionalismo Digital: Uma Introdução, ob. cit., p. 47-48. 
16 Diário da República n.º 74/2021, Série I de 2021-04-16. 
17 Cfr., SOUSA, Simão Mendes de. Constitucionalismo Digital: Uma Introdução, ob. cit,. p. 111. 
18 CANOTILHO, J. J. Gomes. Direito Constitucional e Teoria da Constituição, 7ª edição. Coimbra: Almedina, 2003, p. 393. 
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direitos humanos não se cingem ao âmbito estadual19. Esta distinção está igualmente 

perturbadora porque, bem vistas as coisas, a Carta aprovada pela Assembleia da República é 

apenas «portuguesa» - ou não fosse ela publicada no Diário da República, jornal oficial editado 

pela nossa Imprensa Nacional e, por isso, de ínfima repercussão além-fronteiras. Não 

obstante a pretensão de consagrar novos direitos humanos, a Carta esbarra numa dura 

realidade: os deputados da Nação não legislam senão para quem se encontra e para o que se 
20.  

Por outro lado, a adoção da Carta Portuguesa dos Direitos Humanos na Era Digital 

convoca igualmente questões conexas com a natureza e o valor destes direitos no quadro da 

ordem jurídica portuguesa. Esta questão está relacionada com a anterior, na medida em que 

a Carta foi aprovada através de uma lei aprovada pela Assembleia da República de acordo 

 não direitos humanos, o que convoca o artigo 16.º da Constituição da 

República Portuguesa (CRP) que estabelece o seguinte: 

Artigo 16.º - (Âmbito e sentido dos direitos fundamentais) 
1. Os direitos fundamentais consagrados na Constituição não excluem 
quaisquer outros constantes das leis e das regras aplicáveis de direito 
internacional. 
2. Os preceitos constitucionais e legais relativos aos direitos fundamentais devem 
ser interpretados e integrados de harmonia com a Declaração Universal dos 
Direitos do Homem. 

 

A lei fundamental portuguesa não exclui a existência de quaisquer outros direitos 

fundamentais para além da Constituição de 1976 constantes das leis e das regras aplicáveis 

de direito internacional

dos direitos fundamentais21. 

Uma segunda crítica à Carta prende-se com os aspetos materiais da mesma, ou seja, 

o conteúdo da mesma. Nesse sentido, José Melo Alexandrino afirma que a Carta pretende 

introduzir limites não constitucionalmente previstos à liberdade de expressão, consagrada no 

artigo 37.º da lei fundamental, e promove a intervenção do Estado neste domínio (por 

exemplo: nos artigos 3.º, n.º 2, 4.º, 6.º, 13.º, n.º 1, 15.º, n.º 2, e 21.º, n.º 3) quando os 

 
19 Cfr., ALEXANDRINO, José Melo. Dez Breves Apontamentos sobre a Carta Portuguesa de Direitos Humanos na Era Digital. 
Lisboa: ICJP, 2021. Disponível em: dez_breves_apontamentos_sobre_a_carta_portuguesa.pdf (icjp.pt) 
20 SILVA, Jorge Pereira da Silva. Direitos Fundamentais Digitais. Lisboa: Fundação Francisco Manuel dos Santos, 2023, pp. 7-
8. 
21 MIRANDA, Jorge & MEDEIROS, Rui. Constituição Portuguesa Anotada, Volume I, Lisboa: Universidade Católica Editora, 
2017, p. 215. 
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instrumentos de proteção internacionais apontam em sentido contrário (i.e., a distanciamento 

do Estado)22.  

A constatação acabada de expor leva a doutrina a afirmar que a Carta regula questões 

que são materialmente constitucionais. Por exemplo: o direito de acesso ao ambiente digital; 

a regulação da liberdade de expressão e de criação no ambiente digital. Contudo, a 

uma forma ou de outra, já vigoram no nosso ordenamento jurídico quer possuam raiz 

constitucional nacional, quer sejam de Direito pátrio ordinário, quer sejam normas 

materialmente constitucionais Europeias 23. No mesmo sentido, José Melo Alexandrino que 

quer relativamente aos direitos fundamentais constitucionalmente consagrados, quer 

relativamente aos direitos humanos reconhecidos internacionalmente, quer relativamente aos 

direitos humanos fundamentais reconhecidos no âmbito da União Europeia, acrescentando 

sim insegurança jurídica, como se reconheceu no parecer do Conselho Superior do Ministério 
24. 

Uma terceira crítica é formulada contra a redação do artigo 6.º da Carta na medida 

em que não é consensual a ideia de criar um direito a proteção contra a desinformação onde 

 jure ou 
25. 

A oposição funda-  

narrativa comprovadamente falsa ou enganadora criada, apresentada e divulgada para obter 

vantagens económicas ou para enganar deliberadamente o público, e que seja suscetível de 

causar um prejuízo público, nomeadamente ameaça aos processos políticos democráticos, 

comprovadamente falsa ou enganadora a utilização de textos ou vídeos manipulados ou 

fabricados, bem como as práticas para inundar as caixas de correio eletrónico e o uso de 
26. No entender da doutrina, o legislador recorreu à utilização 

de conceitos indeterminados e criou um eventual efeito de censura que não tem acolhimento 

na CRP de 197627. Nesse sentido, Pereira da Siva afirma que o artigo 6º constitui um aespecie 

 
22 Cfr., ALEXANDRINO, José Melo. Dez Breves Apontamentos sobre a Carta Portuguesa de Direitos Humanos na Era Digital. 
Lisboa: ICJP, 2021. Disponível em: dez_breves_apontamentos_sobre_a_carta_portuguesa.pdf (icjp.pt) 
23 SOUSA, Simão Mendes de. Constitucionalismo Digital: Uma Introdução, ob. cit,. p. 111. 
24 ALEXANDRINO, José Melo. Dez Breves Apontamentos sobre a Carta Portuguesa de Direitos Humanos na Era Digital. Lisboa: 
ICJP, 2021. Disponível em: dez_breves_apontamentos_sobre_a_carta_portuguesa.pdf (icjp.pt) 
25 SOUSA, Simão Mendes de. Constitucionalismo Digital: Uma Introdução, ob. cit,. p. 112. 
26 SOUSA, Simão Mendes de. Constitucionalismo Digital: Uma Introdução, ob. cit,. p. 112. 
27 Ver o artigo 37º, nº 2, da CRP. 
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de pecado mortal cometido pelo legislador28, Para além disso, a definição legal de 

desinformação constitui uma restrição à liberdade de expressão consagrada no artigo 37.º da 

CRP. 

Por último, a doutrina criticou a solução constante do n.º 6 do artigo 6.º da Carta que 

órgãos de comunicação social devidamente registados e incentiva a atribuição de selos de 

qualidade por entidades fidedignas dotadas 

Simão Mendes de Sousa esta solução mereceu reparos do Presidente da República que 

 que, assenta nos 

conceitos indeterminados já referidos, previsse a atuação do Estado na criação de estruturas 

de verificação de factos cujo âmbito de atuação é desconhecido  e não o deveria ser no 

plano de uma lei restritiva  e cuja natureza ficaria tam 29. 

As críticas desferidas contra a Carta por parte da doutrina e da sociedade civil30 

motivaram dois pedidos de fiscalização sucessiva da constitucionalidade do diploma dirigidos 

ao Tribunal Constitucional que subscritos pelo Presidente da República31 e pela Provedora 

da Justiça32 relativamente à redação do artigo 6.º da Carta Portuguesa de Direitos Humanos 

na Era Digital33. Na sequência da apresentação dos mesmos, o Parlamento revogou o artigo 

6.º aquando da aprovação da Lei n.º 15/2022, de 11 de agosto, com a exceção do n.º 1, pondo 

assim fim à polémica34. 

CONSIDERAÇÕES FINAIS 

As críticas formuladas pela doutrina e a sociedade civil bem como outras entidades 

que acabamos de expor relativamente ao âmbito espacial de aplicação e ao conteúdo da Carta 

Portuguesa dos Direitos Humanos na Era Digital bem como a consequente revogação de 

boa parte do artigo 6.º da Lei n.º 27/2021 reforçam a nossa convicção de que as soluções 

unilaterais, no que toca à regulação do universo digital e das plataformas digitais, são 

insuficientes. Por outras palavras, não basta que um Estado adote legislação para tentar 

regular a atuação das plataformas digitais quando a ação destas vai para além das suas 

fronteiras. Em nosso entender, subscrevemos a posição de Simão Mendes de Sousa que 

 
28 Cfr., SILVA, Jorge Pereira da Silva. Direitos Fundamentais Digitais, ob.cit., p. 9. 
29 SOUSA, Simão Mendes de. Constitucionalismo Digital: Uma Introdução, ob. cit,. p. 114. 
30 Ver documento entregue à Provedoria da Justiça por parte da Comissão da Carteira Profissional de Jornalistas. of-
fiscconstprovedorasite.pdf (ccpj.pt) 
31 Artigo sexto da Carta Portuguesa dos Direitos Humanos na Era Digital (presidencia.pt) 
32 Provedora de Justiça requer fiscalização da constitucionalidade de normas da Carta Portuguesa de Direitos Humanos na 
Era Digital  Provedoria de Justiça (provedor-jus.pt). 
33 A legitimidade do Presidente da República e do Provedor da Justiça para requerer a fiscalização sucessiva da 
constitucionalidade de qualquer norma está prevista no artigo 281º, nº 2, alíneas a) e d) da Constituição da República 
Portuguesa. 
34 Alterado pelo Artigo 2º da Lei nº 15/2022 - Diário da República, Série I de 2022-08-11. Em vigor a partir de 2022-08-12. 



FUTURELAW, Vol. V  Iberojur Science Press 

306 
 

aponta para o constitucionalismo multinível e a consequente aplicação da Carta dos Direitos 

Fundamentais da União Europeia (CDFUE) bem como a adoção de atos legislativos da 

União Europeia35 que visam salvaguardar os valores europeus (com especial destaque para 

os direitos fundamentais e para a democracia), na medida em que os problemas suscitados 

pela atuação global das plataformas digitais necessitam de uma resposta muito mais 

abrangente do que aquela oferecida tradicionalmente pelo Estado. Em suma, a solução passa 

aquelas através da consagração 

de novos direitos fundamentais dos cidadãos (i.e., direito de acesso à rede; proteção de dados 

pessoais; proteção em face da inteligência artificial) e a reconfiguração de alguns já existentes 

(i.e., direito à segurança digital; liberdade de expressão nas redes sociais) de modo a proteger 

os cidadãos dos algoritmos 36. 
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